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EXMO. SR. FABRÍCIO MONTES DE MATTOS 
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ-SP 

APROVADO 

Presidente da Càmar,1 

O Vereador que o presente subscreve respeitosamente 

REQUER, nos termos do Artigo 188, Inciso Ili, do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, a dispensa dos pareceres das Comissões Permanentes referente ao Projeto 

de Lei nº. 012/2021, de 11/03/2021, que "Autoriza o município a firmar 

convênio com os municípios de Catiguá e Novais para fim de manutenção e 

funcionamento da casa lar", por ser o mesmo de interesse público e social. 

Termos em que; 

P. Deferimento. 

Tabapuã-SP, 23 de Março de 2021.-
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~ ROBE5'0 VERZA 

Vereador 
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